
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS

Gabinete do Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES

______________________________________________________

______________________________________________________
1

Av. André Araújo, s/nº - Aleixo     69060-000     Manaus/AM
Fone: (92) 2129-6725

Agravo de Instrumento n.º 4004113-09.2021.8.04.0000 (II)

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 4004113-09.2021.8.04.0000

Agravante: Revista Cenarium

Advogado: Dr. Christhian Naranjo de Oliveira

Agravado: Glênis Gomes Steckel

Advogado: Dr. Agassiz Rubin da Silva Reis Filho

Juiz Prolator da Decisão: Dr. Márcio Rothier Pinheiro Torres

______________________________________________________

EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. 

TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA. ORDEM 

LIMINAR PARA RETIRADA DE MATÉRIA 

JORNALÍSTICA EM SÍTIO ELETRÔNICO. 

IMPOSSIBILIDADE. JULGAMENTO PELO STF DA 

ADPF 130. DESCABIMENTO DE CENSURA PRÉVIA. 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

I – No julgamento da ADPF 130, o Supremo Tribunal 

Federal proibiu a censura de publicações jornalísticas, 

bem como tornou excepcional qualquer tipo de 

intervenção estatal na divulgação de notícias e de 

opiniões;  

II - Nesses moldes, a determinação de retirada de 

publicação jornalística veiculada na Internet é medida 

excepcional, de modo que a reparação de eventual 

lesão a direito de personalidade deve prestigiar os 

meios de retificação, de direito de resposta ou de 
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indenização, se for o caso.

III – Agravo de Instrumento conhecido e provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em 

epígrafe, acordam os Desembargadores integrantes da Terceira Câmara 

Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de 

votos, conhecer e dar provimento ao recurso, nos termos do voto do 

Relator.

Manaus/AM, 27 de setembro de 2021. 

Desembargador Airton Luís Corrêa Gentil

Presidente

Desembargador João de Jesus Abdala Simões

Relator
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01. RELATÓRIO

01.01. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por 

Revista Cenarium contra decisão proferida pelo Juízo da 12ª Vara Cível e 

de Acidentes de Trabalho (fls. 64/67 dos autos originários), nos autos da 

Ação Cautelar Antecedente (processo n.° 0668155-83.2021.8.04.0001) 

ajuizada por Glênis Gomes Steckel.

01.02. Na decisão agravada, o magistrado de origem deferiu a 

liminar nos seguintes termos:

Assim, presentes os REQUISITOS autorizadores à 
concessão da ANTECIPAÇÃO da TUTELA de URGÊNCIA 
pretendida - a fumus boni iuris e o periculum in mora, 
no momento em que - a permanecer a veiculação da 
matéria - diga-se : de conotações negativas contra a 
honra e imagem do Autor, até o pronunciamento 
jurisdicional final, a propagação de seu conteúdo poderá 
se corporificar no imaginário público em caráter 
negativo.
Isto posto, com fundamento no art. 300 do CPC, 
DEFIRO o provimento ANTECIPATÓRIO da TUTELA DE 
URGÊNCIA em CARÁTER ANTECEDENTE, para 
DETERMINAR aos REQUERIDOS que, no PRAZO de 24 
(vinte e quatro ) HORAS, contado da CIÊNCIA da 
presente DECISÃO, procedam a IMEDIATA EXCLUSÃO 
da PUBLICAÇÃO das PÁGINAS individualizadas nos links 
abaixo, ou QUAISQUER OUTRAS RELACIONADAS A 
MESMA MATÉRIA, inclusive de outras redes/mídias 
sociais (...) ARBITRO em caso de qualquer 
DESCUMPRIMENTO,MULTA na ordem de R$3.000,00 
(três mil reais) ao DIA, até o limite de 30 (trinta ) DIAS-
MULTA.

01.03. Nas razões do recurso, a parte agravante defende, em 

suma, que a leitura atenta das matérias jornalísticas mostra o seu cunho 
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meramente informativo, com a objetiva descrição de fatos, os quais não 

poderiam servir de fundamento jurídico para limitar, restringir, suprimir o 

exercício de liberdades constitucionais como são as liberdades de 

expressão, de imprensa, o próprio direito de informação.

01.04. Outrossim, aponta que sequer foram realizadas críticas 

contra o autor, não ensejando, assim, o direito de resposta ou mesmo pleito 

indenizatório.

01.05. Ante o exposto, requer o conhecimento e 

provimento do Agravo de Instrumento, conforme as razões acima 

mencionadas. 

01.06. Em contrarrazões, acostadas às fls. 137/150, a parte 

agravada, ao refutar as razões recursais, aspira ao não provimento do 

Agravo de Instrumento.

01.07. É o relato no essencial.

02. VOTO

02.01. Conforme demonstrado às fls. 134, encontram-se  

presentes os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade, 

razão pela qual o recurso deve ser conhecido.

02.02. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra 

decisão interlocutória que deferiu a tutela de urgência consistente na 
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determinação de que o requerido excluísse, de seu sítio eletrônico, matérias 

supostamente inverídicas sobre o Requerente.

02.03. Feitas tais considerações, constata-se que os 

argumentos expendidos pelo Agravante merecem prosperar.

02.04. Isso porque no julgamento da ADPF nº 130, o Supremo 

Tribunal Federal proibiu enfaticamente a censura de publicações 

jornalísticas, bem como tornou excepcional qualquer tipo de intervenção 

estatal na divulgação de notícias e de opiniões, de modo que a reparação de 

eventual lesão a direito de personalidade deve prestigiar os meios de 

retificação, de direito de resposta ou de indenização, se o caso. 

02.05. Nesse sentido, o julgado em sede de reclamação pelo 

eg. Supremo Tribunal Federal:

Direito Constitucional. Agravo regimental em 
reclamação. Liberdade de expressão. Decisão judicial 
que determinou a retirada de matéria jornalística de 
sítio eletrônico. Afronta ao julgado na ADPF 130. 
Procedência. 1. O Supremo Tribunal Federal tem sido 
mais flexível na admissão de reclamação em matéria de 
liberdade de expressão, em razão da persistente 
vulneração desse direito na cultura brasileira, inclusive 
por via judicial. 2. No julgamento da ADPF 130, o 
STF proibiu enfaticamente a censura 
de publicações jornalísticas, bem como tornou 
excepcional qualquer tipo de intervenção estatal 
na divulgação de notícias e de opiniões. 3. A 
liberdade de expressão desfruta de uma posição 
preferencial no Estado democrático brasileiro, por 
ser uma pré-condição para o exercício esclarecido 
dos demais direitos e liberdades. 4. Eventual uso 
abusivo da liberdade de expressão deve ser 
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reparado, preferencialmente, por meio de 
retificação, direito de resposta ou indenização. Ao 
determinar a retirada de matéria jornalística de 
sítio eletrônico de meio de comunicação, a 
decisão reclamada violou essa orientação . 5. 
Reclamação julgada procedente. (Rcl 22.328/RJ, Rel. 
Ministro Roberto Barroso, Primeira Turma, julgado em 
6.3.2018, DJe 9.5.2018). (Grifos não pertencem ao 
original).

02.06. No mesmo sentindo já decidiu esta e. Corte:

E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL E 
PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA DE 
URGÊNCIA. 1. ADMISSIBILIDADE. RECURSO QUE 
IMPUGNA SIMPLES DEFERIMENTO DOS BENEFÍCIOS DE 
JUSTIÇA GRATUITA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 
CABIMENTO. HIPÓTESE EM QUE A INTERPOSIÇÃO DE 
AGRAVO DE INSTRUMENTO SE DEMONSTRARIA 
CABÍVEL APENAS CONTRA DECISÃO QUE REJEITASSE 
OU ACOLHESSE PEDIDO DE REVOGAÇÃO DOS 
BENEFÍCIOS. INTELIGÊNCIA DO ART. 1.015, V, 
DO CPC. 2. MÉRITO. EXERCÍCIO DO DIREITO DE 
LIVRE IMPRENSA. ADPF N. 130. INTERVENÇÃO 
ESTATAL POR MEIO DE DECISÕES 
JUDICIAIS APENAS EM CARÁTER EXCEPCIONAL. 
IMPOSSIBILIDADE DE RETIRADA DE MATÉRIAS 
JORNALÍSTICAS EM SEDE 
LIMINAR. NECESSIDADE DE QUE SE ULTIME 
COGNIÇÃO EXAURIENTE DO FEITO . PRECEDENTES. 
REFORMA DA DECISÃO RECORRIDA QUE SE IMPÕE. 
RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E NA PARTE 
CONHECIDA PROVIDO. (TJ-AM - AI: 
40026503720188040000 AM 
4002650-37.2018.8.04.0000, Relator: Paulo César 
Caminha e Lima, Data de Julgamento: 30/09/2019, 
Primeira Câmara Cível, Data de Publicação: 
02/10/2019)  (Grifos não pertencem ao original).
---------------------------------------------------------------
DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA JORNALÍSTICA. 
PEDIDO DE RETIRADA. IMPOSSIBILIDADE. LIBERDADE 
E PLENITUDE DE IMPRENSA QUE, SE VIOLADAS, 
RESULTARIAM EM CENSURA. JULGAMENTO PELO STF 
DA ADPF 130. DESCABIMENTO DE CENSURA PRÉVIA. 
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AGRAVO DESPROVIDO. I – O STF, ao apreciar a 
ADPF n.º 130, na qual decidiu pela não recepção 
da lei de imprensa (lei federal n.º 5.250/67) pelo 
ordenamento constitucional vigente, fixou como 
diretriz geral que deve prevalecer a liberdade de 
imprensa e de expressão, dando-se preferência, 
no caso de exercício abusivo desse direito, para 
sanções a posteriori, evitando-se em grau máximo 
(senão abolindo) a censura, que é exatamente o 
que pretende o recorrente. I I – Do julgado 
depreende-se que as sanções ao abuso do direito pleno 
de imprensa devem ser posteriores à publicação da 
matéria, com utilização do direito de resposta, que 
inclusive foi recentemente regulamentado pela lei 
n.º 13.188/2015, bem como sanções penais, civis e 
administrativas. A imprensa não está, portanto, isenta 
de responsabilidade. III – Entretanto, é descabida, 
conforme restou assentado, a censura: é dizer, a 
extirpação da matéria jornalística como forma de calar o 
direito à liberdade de expressão e de informação tão 
caros à democracia brasileira. Tanto é assim que o STF 
vem admitindo inclusive o cabimento de reclamação 
constitucional para proteger o direito à liberdade de 
imprensa quando haja censura por parte do Poder 
Judiciário. IV – Agravo desprovido.(TJ-AM 
40029067720188040000 AM 
4002906-77.2018.8.04.0000, Relator: Nélia Caminha 
Jorge, Data de Julgamento: 16/07/2018, Terceira 
Câmara Cível) (Grifos não pertencem ao original).

02.07. Desta feita, tem-se que a decisão recorrida não deve 

ser mantida, pois violou a autoridade das decisões do Supremo Tribunal 

Federal - na ADPF 130 – ao determinar a censura prévia, ou seja, a retirada 

(proibição de veiculação) de matéria jornalística dos meios de comunicação, 

sem privilegiar uma possível sanção a posteriori da parte agravante.

02.08. Forte nessas razões, é impositivo conhecer e dar 

provimento ao presente Agravo de Instrumento, a fim de indeferir o 

pedido de liminar requerido nos autos de primeiro grau. 
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02.09. É como voto.

02.10. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitado 

em julgado, retornem os autos à Vara de origem.

Manaus/AM, 27 de setembro de 2021.

Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES

Relator
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